
  

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 312, de 2015, do Senador Cássio Cunha 

Lima, que altera a Lei nº 12.871, de 22 de outubro 
de 2013, que institui o Programa Mais Médicos, 

para determinar a participação do Conselho 
Federal de Medicina nas avaliações dos cursos de 
Medicina. 

Relator: Senador MARCELO CASTRO 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 312, de 2015, de autoria do Senador 

Cássio Cunha Lima, que tem por objetivo conferir ao Conselho Federal de 
Medicina (CFM) a atribuição de supervisionar as avaliações dos cursos de 

graduação em Medicina e dos programas de residência médica. A Comissão 
proferirá decisão em caráter terminativo sobre a matéria. 

Por meio de seu art. 1º, o projeto promove alteração da redação 

do § 2º do art. 9º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o 
Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

e nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras providências. 

O art. 2º – cláusula de vigência – determina que a lei 

eventualmente originada pela proposição passará a viger na data de sua 
publicação. 

Na justificação do projeto, seu autor argumenta que houve um 
crescimento expressivo do número de escolas médicas no Brasil nos últimos  
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anos, muitas delas de qualidade questionável, o que gera preocupação com a 

qualificação dos egressos dessas instituições de ensino. Seria necessário, 
portanto, reforçar a avaliação dos cursos de Medicina com a supervisão do 

Conselho Federal de Medicina (CFM), de modo a garantir a oferta de 
médicos qualificados à sociedade brasileira.  

O PLS nº 312, de 2015, foi inicialmente distribuído à apreciação 
exclusiva da CAS, para decisão em caráter terminativo. No entanto, por força 

da aprovação do Requerimento nº 659, de 2015, do Senador Romário, a 
proposição foi encaminhada à análise prévia da Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE).  

Naquele colegiado, o projeto foi aprovado na forma de uma 

emenda substitutiva (Emenda nº 1 - CE), oferecida pelo relator, Senador 
Donizeti Nogueira. De acordo com o texto aprovado pela CE, caberá ao CFM 
apenas o papel de observador no processo de avaliação dos cursos de 

Medicina. 

Na CAS, a proposição foi inicialmente distribuída à relatoria da 

Senadora Vanessa Grazziotin. Concordamos e adotamos em parte o seu 
relatório, que foi lido ainda em 2017, mas nunca chegou a ser apreciado por 

este Colegiado. 

II – ANÁLISE 

Conforme dispõe o inciso II do art. 100 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão apreciar o PLS nº 312, 

de 2015, pois a matéria trata de proteção e defesa da saúde e da competência 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Em vista do caráter terminativo da 

decisão, cabe a este colegiado apreciar, também, os aspectos relativos à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição. 
Saliente-se que não há reparos a serem feitos à proposição no que concerne 

a esses aspectos. 

Passemos, então, à análise de seu mérito.  
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A Lei nº 12.871, de 2013, oriunda da Medida Provisória (MPV) 

nº 621, de 2013, instituiu o Programa Mais Médicos com os seguintes 
objetivos:  

 reduzir a carência de médicos em regiões prioritárias para 

o SUS;  

 fortalecer a atenção básica em saúde;  

 aprimorar a formação médica;  

 aprofundar a inserção dos médicos na realidade de saúde 
do País;  

 fortalecer a integração ensino-serviço;  

 promover a troca de conhecimentos e experiências entre 

médicos formados no Brasil e no exterior;  

 ampliar a participação dos médicos nas políticas públicas 

de saúde e no funcionamento do SUS; e  

 estimular a realização de pesquisas no âmbito do SUS. 

 Para a consecução desses objetivos, foram implementadas três 

ações principais: 

i. reordenamento da oferta dos cursos de Medicina e de 
vagas na residência médica, de forma a conferir 

prioridade às regiões com menor relação de vagas e 
médicos por habitante, desde que houvesse condições de 

oferecer a estrutura correspondente; 

ii. estabelecimento de novos parâmetros para a formação 

médica; 

 

S
F

/
1

9
5

3
9

.
7

3
4

3
2

-
5

2



 4 

 

 

iii. promoção do aperfeiçoamento dos médicos em regiões 

prioritárias do SUS, por meio da integração ensino-
serviço, inclusive do intercâmbio internacional. 

Vê-se que o Programa não se preocupa apenas com o aumento 
da quantidade de médicos disponíveis para o atendimento da população, mas 

também com a qualidade desse atendimento. E a qualidade da atenção à 
saúde depende fundamentalmente da qualidade da formação dos 

profissionais por ela responsáveis. Por isso, o referido diploma legal contém 
diversos dispositivos relacionados ao controle de qualidade dos cursos de 

graduação e de pós-graduação em Medicina.  

Nesse sentido, julgamos que a medida proposta pelo Senador 

Cássio Cunha Lima se coaduna com os objetivos do Programa Mais 
Médicos, visto que pretende reforçar o componente avaliativo dessa política 
pública, com a participação de uma autarquia federal cuja atribuição é a de 

fiscalizar a atuação profissional dos médicos. 

Desse modo, cabe resgatar o trabalho realizado por esta 

Comissão, que selecionou o Programa Mais Médicos como política pública 
a ser avaliada durante o ano de 2017. O tema foi distribuído à relatoria da 

Senadora Lídice da Mata, que apontou a insuficiência da supervisão da 
atuação dos participantes como um dos problemas identificados na execução 

do Programa, conforme consta de seu relatório aprovado em fevereiro de 
2018.  

É razoável, portanto, que o CFM inicie seu trabalho de 
promoção do bom desempenho dos médicos antes mesmo que eles ingressem 

no mercado de trabalho. Melhor intervir precocemente na formação do 
médico do que se limitar a punir os profissionais despreparados mais tarde. 

Entendemos, por conseguinte, que a Emenda nº 1 – CE não deve 

ser acolhida por este colegiado, visto que relega o CFM à condição de mero 
observador, função que, salvo melhor juízo, poderia ser exercida por 

qualquer entidade ou cidadão brasileiro, em respeito ao princípio da 
publicidade da administração pública, sem necessidade de edição de lei 

específica para esse fim. 
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Não obstante o mérito do PLS nº 312, de 2015, há que se 

promover aperfeiçoamentos em seu texto. Com efeito, é fundamental 
estabelecer uma periodicidade anual para a realização das avaliações, a fim 

de garantir o acompanhamento próximo do que ocorre com nossas escolas 
de Medicina e permitir a adoção tempestiva de medidas destinadas a corrigir 

os problemas eventualmente detectados. 

Da mesma forma, concordamos com a observação da CE, no 

sentido de que não se pode subordinar a União à tutela de órgão de 
fiscalização do exercício profissional, por mais relevante que seja a 

autarquia. Por isso, propomos a efetiva participação do CFM no processo 
avaliativo, porém não na condição de supervisor.  

Por fim, no que concerne à técnica legislativa do PLS nº 312, de 
2015, observamos violação dos preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998, que dispõe, entre outros temas, sobre a alteração das 

leis. A alínea “c” do inciso III do seu art. 12 determina que é vedado o 
aproveitamento do número de dispositivo revogado. Ocorre que a proposição 

sob análise dá nova redação a dispositivo revogado, no caso o § 2º do art. 9º 
da Lei nº 12.871, de 2013, revogado pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro 

de 2017, que altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a Lei 
Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, a Medida Provisória nº 

2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de 
agosto de 2001, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.766, de 18 

de dezembro de 1998, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 
12.101, de 27 de novembro de 2009, a Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, 
e a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013; e dá outras providências. 

É preciso reconhecer, contudo, que não se pode atribuir a falha 
ao autor da proposição, visto que a referida revogação foi implementada 

somente no final de 2017, mais de dois anos após a apresentação do PLS nº 
312, de 2015, portanto. A questão é equacionada no substitutivo que 

oferecemos no voto. 
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III – VOTO 

Em visto do exposto, o voto é pela rejeição da Emenda nº 1 - 
CE e pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 312, de 2015, na forma 

do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº        - CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 312, DE 2015 

Altera a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, 

que institui o Programa Mais Médicos, para 
determinar a participação do Conselho Federal de 
Medicina na avaliação do curso de graduação em 

Medicina, bem como sua realização com 
periodicidade anual. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º É instituída a avaliação específica para curso de 
graduação em Medicina, com instrumentos e métodos que avaliem 

conhecimentos, habilidades e atitudes, conforme ato dos Ministros 
de Estado da Educação e da Saúde, aplicada com periodicidade anual 

e com a participação do Conselho Federal de Medicina. 

.............................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias da data de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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